
CÂMARA DE VEREADORES DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.  

GABINETE DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR 

 
 
 

 
 
 
 
 
   
 
 

Institui, no âmbito da Câmara Municipal do 
Recife, a “Frente Parlamentar pela Geração de 
Trabalho, Emprego e Renda”. 

 
 
 

Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal do Recife, a “Frente Parlamentar pela 
Geração de Trabalho, Emprego e Renda”. 

 
Art. 2º A “Frente Parlamentar pela Geração de Trabalho, Emprego e Renda” tem por 

objetivos: 
 
I - propor, discutir, incentivar, implementar, acompanhar e fiscalizar políticas públicas 

relacionadas a Geração de Trabalho, Emprego e Renda. 
 
II - colaborar com Entidades representativas, sindicatos, CDL - Câmara de Dirigentes 

Lojistas e setores econômicos para o ¨encaminhamento¨ de: 
 
a) propostas; 

 
b) estudos; 

 

c) relatórios; e 

 

 d) demais documentos pertinentes à Geração de Trabalho, Emprego e Renda e aos órgãos 

competentes; 
 
III - monitorar a execução de planos e projetos municipais relacionados à Geração de  
Trabalho, Emprego e Renda; e 
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IV - promover a interlocução entre o Poder Legislativo Municipal e os Conselhos, os 
Fóruns e as Entidades da sociedade civil organizada que atuam em favor da Geração de 
Trabalho, Emprego e Renda. 

 
Art. 3º A Frente Parlamentar elegerá, entre seus membros, 1 (um) Presidente e 1 (um) 

Vice-Presidente, e mais 5 vereadores aos quais caberão a organização e a condução dos 
trabalhos. 

 
Parágrafo único. Os representantes de que trata o caput terão mandato de 1 (um) ano e 

serão escolhidos mediante aprovação da maioria absoluta de seus aderentes.  
 
 
Art. 4º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas e abertas à participação da 

sociedade civil, sendo realizadas periodicamente nas datas e nos locais estabelecidos por seus 
membros. 

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 23 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 
 

Rinaldo Júnior 
Vereador  
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JUSTIFICATIVA 

 
O Brasil vem de um longo período de crise econômica e que se reflete no alto número 

de pessoas desempregadas, sendo agravada pela pandemia chegando a mais de 17 milhões de 
pessoas desempregadas e março deste ano ainda tem 12 milhões de desempregados. Em PE, 
e no Recife não ficou fora desta triste realidade, tendo um número elevado de trabalhadores 
fora do mercado de trabalho. 

Diante de uma realidade desta, tem que existir políticas públicas que ajudem a diminuir 
o desemprego em nossa cidade. O Recife vem se tornado um bom exemplo disto, onde deste 
de o início desta atual gestão, em analise e acompanhamento do CAGED – Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados, onde se faz a analise entre o número de trabalhadores 
admitidos, demitidos e o seu saldo. O Recife em 2021 só teve dois meses negativos (dezembro 
e março), mesmo assim teve um saldo positivo de 25.384 novos trabalhadores com carteira 
assinadas. E em 2022 todos os meses estão com saldo positivo, que já apresenta saldo total 
6.434. 

Isto é reflexo de política pública que está sendo bem executadas, e que já estão dando 
já está dando retorno na geração de emprego e renda: como os Programas: Recife Virado, GO 
Recife que funciona numa excelente plataforma Digital.  Onde permiti encurtar a distância 
entre que busca o trabalho e as empresas que necessitam de trabalhadores, promovendo 
assim uma ótima, criativa intermediação da mão de obra em nossa cidade. Outro grande 
projeto é o que estimula nosso empreendedorismo, com o outro programa de governo, o CRED 
POP, que oferece crédito para fomentar negócios em nosso município. 

Estas ações podem ser incrementadas com ações e propostas que fortaleçam e 
melhorem ainda mais a empregabilidade em Recife. Além de possibilitar um franco diálogo 
entre empresas, CDL, sindicatos, movimentos sociais e a gestão, a fim de tratar do nosso 
mercado de trabalho, suas nuances, necessidade de formação da mão de obra que temos em 
Recife. 

A partir desta Frente Parlamentar, poderemos trazer especialistas, casos de sucessos 
para contribuir com este tema tão importante para nosso município. Pois muitos 
parlamentares em nosso plenário já afirmaram que o EMPREGO é a maior política pública pois 
contribui para melhoria do nosso quadro social, da saúde, gera renda, fortalece os vínculos 
familiares, ajuda a economia de nossa cidade,  
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Faz-se, portanto, necessária a atuação de uma Instância Legislativa, que tem dentre suas 
funções a criação de uma Frente Parlamentar com foco nesse tema de extrema relevância para 
a cidade do Recife, de modo a contribuir, para além do ato fiscalizador, com propostas de 
políticas públicas visando fortalecer as diversas demandas que envolvem a Frente Parlamentar 
pela Geração de Trabalho, Emprego e Renda. 

 
É com esse espírito que apresentamos o presente Projeto de Resolução, solicitando 

desde já o apoio dos ilustres Pares para a aprovação da matéria. 
 
Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres Pares a aprovação deste Projeto 

de Resolução. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 23 de maio de 2021. 
 

 
Rinaldo Júnior 

Vereador do Recife 
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